
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 048/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, nos autos 
do Processo n.º 1.694/2007/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o teor do requerimento da lavra 

do Exmo. Sr. Dr. Raimundo do Nascimento Oliveira, Promotor 
de Justiça, titular da 1.ª Comarca de Manicoré; 

 
CONSIDERANDO a proposta verbal, apresentada 

nesta sessão, pelos Exmos. Srs. Drs. Flávio Ferreira Lopes e 
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos, Conselheiros-
Relatores deste Órgão da Administração Superior; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 
realizada em 28 de fevereiro de 2007, 

 
RESOLVE: 
 

SUGERIR que a douta Corregedoria-Geral do 
Ministério Público adote providências, no sentido de proceder a 
indicação, pro tempore do Exmo. Sr. Dr. Raimundo do 
Nascimento Oliveira, Promotor de Justiça, titular da 1.ª Comarca 
de Manicoré para outra Comarca que se encontre vaga, porém, 
respondendo também pela qual possui titularidade, até que se 
verifique a possibilidade de remoção por permuta do supracitado 
Promotor de Justiça, com outro membro do Ministério Público, 
que manifeste interesse pela Comarca em questão, na forma do 
disposto no art. 268, caput da Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Público do Amazonas, tendo em vista os motivos 
elencados no supramencionado requerimento, protocolizado nesta 
Instituição sob o n.º 1.694/2007/PGJ. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 
Manaus-AM, 28 de fevereiro de 2007. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 

 

.../amn 
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